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DECRETO N9 1.516/72 
de 19 de setembro de 1972 

,. 
Declara de utilidade publica 
para fins de desapropriação 
uma ~rea de terras, na Vi 
la são Bento, destinada a 
construção de um reservatÓ 
rio apoiado(R. 17) para abas 
tecimento de ~gua pot~vel na 
regiao. 

O Prefeito da Estância de são Jos~ dos Campos, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos do artigo 69 do Decre 
to-Lei Federal n9 3. 365 de 21 de junho de 1941. 

Artigo 19 -

Artigo 29 .. 

Artigo 39 -

DECRETA: 

Fica declarada de utilidade p-~blica a fim de ser 
desapropriada pela Companhia Municipal de Água 
e EsgÔto - COMAE - por via amig~vel ou judi 
cia1, nos t;rmos do artigo 20 da Lei Municipal 
n9 . 1593 de-02 de março de 1971, a ~rea deter 
ras abaixo descrita, necess~ria para a constr.; 
ção de um Reservat~rio Apoiado(R. 1 7) com ca 
pacidade de 500 m3(quinhentos metros cubicos) e 
que far~ parte integrante do novo plano para re 

,. - 7" 

forço do abastecimentos de agua de Sao Jose 
dos Campos. 

A ~rea que trata o artigo 19, apresenta a se 
guinte descrição: 

I - Situação: 
"A área localiza-se à rua Apor~, na Vila São 
Bento, sem quaisquer benfeitorias a considerar; 

li - Medidas e confrontaçÕes: 

III -

11A ~rea ~ retangular, com as dimensÕes de 
20m(vinte metros) de largura por 30Çrinta me 
tros) de comprimento, resultando numa ~rea to 
tal de 600,00m2(seiscentos metros quadrados).O ,. 
terreno faz divisa com o remanescente do pr.2_ 
prio expropriado no sentido das larguras e de 
um comprimento, enquanto o outro lado do com 
primento divisa com terrenos da Companhia Mu 
nicipal de Água e EsgÔto-COMAE; ,. 
A area vem melhor ca-racterizada na planta ca 
dastral n9 3/72, da Companhia Municipal de 
Água e EsgÔto-COMAE-,que passa a fazer par 
te integrante des te Decreto. 

A desapropriação que trata este Dec reto ~ decla 
rada de natureza urgente, para os efeitos do aE._ 
tigo 15 do Decreto-Lei Federal n9 3.365 de 21 
de junho de 1941 e par~grafos acrescidos pela 
Lei n9 2. 786 de 21 de maio de 1956. 
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Artigo 49 -

Artigo 59 -

-fls. 2-

As despesas com a execuçao deste Decreto cor 
rerão à conta de recursos pr(;prios da Compa 
nhia Municipal de Água e Esgôto-COMAE -

Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrá 
rio. 

Prefeitura Municipal da Estância de são 
dos Campos, 19 de setembro de 1972. 

Jos~ 

" ~b-c-' 
Sergio Sobral Oliveira 

Prefeit unicipal 

/ 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 
aos dezenove dias do mes de setembro do ano de mil novecentos e se 
tenta e dois. 

SSO/DJ /BNC/lpt 

Terezinh~ntos K~jio 
Chefe de Gabinete 


